
SOLICITAÇÃO DE DESPESA


	CLASSIFICAÇÃO
	CÓDIGO
	IDENTIFICAÇÃO VERBA
	EMPENHO

	Órgão
	09
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
	 Ordinário
 Estimado
 Global

	Unidade Orçamentária
	01
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	

	Função
	10
	SAÚDE
	

	Sub-Função
	301
	ATENÇÃO BÁSICA
	

	Programa
	0118
	SAÚDE PÚBLICA DIREITO DO CIDADÃO
	

	Recurso
	0040
	ASPS – AÇÕES SERVIÇOS PÚBLICO DE SAÚDE
	

	Projeto/Atividade
	2076

	ASSISTÊNCIA MÉDICA E AMBULATORIAL
	

	Elemento
	3.3.3.9.0.39.0.0.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	

	Recurso STN
	500
	RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
	

	Recurso CO
	1002
	IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
	

	RECURSO
	40
	ASPS – AÇÕES SERVIÇOS PÚBLICO DE SAÚDE
	

	DESTINO/APLICAÇÃO DA SOLICITAÇÃO


	
_____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



	UNIDADE
	QUANT.
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL

	UN
	1
	Contratação de unidade móvel para realização de exames de acuidade visual.
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00


	EM
	25.03.2024
	
	TOTAL         R$ 1.000,00


	
	
	
	




	LICITAÇÃO

	AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO

	 Convite nº 

	ou Edital n° 
	 Tomada Preços
 Concorrência
 Leilão/Concurso
 Pregão
	Autorizo a realização da despesa na forma do solicitado.
Declaro que a despesa ora efetuada atende as disposições do Art. 16, II da LRF

Em 25.03.2024

	
	INEXIGIBILIDADE
	
	

	
  Em conformidade com o art. 74, inciso I da Lei 14.133/21 
	
__________________________

	
	Assinatura

	Obs.: _______________________________________________ 

Em 25.03.2024____________________________ 
                                           Depto. de Licitações
	
 Processo a Iniciar
 Processo em Andamento
 Processo Concluído







Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação


O Prefeito Municipal de Tapejara - RS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21, resolve:
01 – Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:
a)	Modalidade: Inexigibilidade
b)	Número: 53/2024
        c) Objeto Contratação de unidade móvel para realização de exames de acuidade visual para a população, que acontecerá dia 25/03/2024 na Rua Tranquilo Basso 198, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

02 -	Indicação dos Recursos
394.09.01.10.301.0118.2076.3.3.3.9.0.39.0.0.00.00.00.500.1002.40 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

03 – Valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais).

04 – Empresa:
	FUNDAÇÃO HOSPITALAR OFTALMOLÓGICA UNIVERSITÁRIA LIONS. CNPJ Nº 00.765.384/0001-33.			

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapejara – RS, 25 de março de 2024.







EVANIR WOLFF
Prefeito Municipal de Tapejara 


TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 53/2024.

O Prefeito Municipal de Tapejara - RS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21, resolve:

01 – Ratificar o presente processo administrativo de licitação, assim identificado:
a)	Modalidade: Inexigibilidade
b)	Número: 53/2024
         c) Objeto: Contratação de unidade móvel para realização de exames de acuidade visual para a população, que acontecerá dia 25/03/2024 na Rua Tranquilo Basso 198, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
          d) Valor total de R$ 1.000,00 (um mil reais).
e) FUNDAÇÃO HOSPITALAR OFTALMOLÓGICA UNIVERSITÁRIA LIONS. CNPJ Nº 00.765.384/0001-33.


02 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

394.09.01.10.301.0118.2076.3.3.3.9.0.39.0.0.00.00.00.500.1002.40 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.


03 - Fundamento legal: art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21.


Gabinete do Prefeito Municipal de Tapejara – RS, 25 de março de 2024.



EVANIR WOLFF
Prefeito Municipal de Tapejara 
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